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DECRETO Nº 6.505 DE 29 DE JUNHO DE 2018. 

 

Dispõe sobre a substituição de membros do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – 

Conselho do FUNDEB, e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto nos artigos 2º e 4º da Lei Municipal nº 1.122/2007, 

considerando a substituição de alguns representes,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o Decreto nº 6.221/2016, nomeando os membros substitutos às 

representações indicadas ao Conselho Municipal do FUNDEB do Município de Capanema, a 

cumprir mandato no biênio vigente do referido órgão (2016-2018):  

 

Secretaria Municipal de Educação 

I – Zaida Teresinha Parabocz 

II - ... 

 

Professores das Escolas Públicas Municipais 

Titular:  ... 

Suplente: ... 

 

Diretores das Escolas Públicas Municipais 

Titular: ... 

Suplente: ... 

 

Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas Municipais 

Titular: Mariluci Candioto 

Suplente: ... 

 

Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais 

Titular: ... 

Suplente: ... 

Titular: ... 

Suplente: Paulo Vinicius Padilha 
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Estudantes da Educação Básica Pública  

Titular: Elis Carboni 

Suplente: Janaina Huber de Lima 

Titular: ... 

Suplente: ... 

 

Conselho Municipal de Educação 

Titular: Maria Salete dos Santos 

Suplente: Neiva Marcia de Moura Noll 

 

Conselho Tutelar 

Titular: ... 

Suplente: ... 

 

Poder Executivo Municipal 

Titular: ... 

Suplente: ... 

 

Art. 2º Ficam mantidas as demais nomeações do Decreto nº 6.221, de 26 de outubro 

de 2016.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 

Decreto nº 6.340, de 07 de abril de 2017 e o Decreto 6.485, de 26 de abril de 2018. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 29 dias do 

mês de junho de 2018. 

 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

 

 
 


